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SUPERINTENDÊNCIA 

 
GERÊNCIA DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 
SUBSTITUIÇÃO 

 
Portaria-SEI nº 95, de 01 de abril de 2020.  

 

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 

 

 Art. 1º Designar William Mello Borgonhi, matrícula Siape nº 2419443, substituto do cargo de Chefe 

de Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, 

filial Ebserh, nas ausências e impedimentos legais. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 

  

Art. 3º  Revoga a Portaria nº 66, de 28 de novembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 
028, de 28 de novembro de 2017. 

  

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 


